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Resolução n° 167/97-CONSUNIUEMA

Altera o Art. 8° da Resolução n° 132/95 -

CONSUN/UEMA, que fixa critérios para a

concessão, fixação e alteração dos regimes de

trabalho dos docentes.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de Presidente do

Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o prescrito no Decreto n° 15.581, de 30

de maio de 1997, em seu artigo 58, inciso XIV e, considerando:

o prescrito no Art. 22 da Lei n° 592 1/94;

o estabelecido nos artigos 37,38 e 39 da Lei n° 593 1/94;

a necessidade de normalizar o processo de acompanhamento e avaliação das

atividades dos docentes,

R ESOL\’E : “Ad-referendum” do Conselho Universitário - CONSUN/UEMA:

Art. 1° - Alterar o Art. 8° da Resolução n° 132/95 - CONSUN/UEMA, que fixa

critérios para a concessão, fixação e alteração dos regimes de trabalho dos docentes, o qual

passa a ter a seguinte redação:

Art. 8° As propostas de alteração de regime de trabalho docente, quer de

iniciativa pessoal, quer por solicitação do Departamento de lotação do docente,

deverão ser apreciadas e merecer parecer conclusivo, seqüencialmente, da

Assembléia Departamental, do Conselho de Centro respectivo, da Pro-Reitoria

de Graduação e Assuntos Estudantis e da Pro-Reitoria de Administração, após o

que será a solicitação encaminhada à Reitoria, para decisão.”

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário.
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